
Ofício nº 7/23-DTL/GP/P

Valinhos, 12 de junho de 2023.

Ref.: Projeto de Lei nº 72/2023 / Mensagem nº 22/2023

         Apresentação de Emenda

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo  presente,  considerando  a  necessidade  de  ajustes  no

Projeto de Lei nº 72/2023, que “Altera a Lei nº 6.206, de 23 de dezembro de

2021 (Estrutura Administrativa e de Cargos da Prefeitura do Município de

Valinhos),  cria opções de carga horária dos profissionais médicos da

Rede Municipal  de Saúde e dá outras providências.", encaminhado por

meio da Mensagem nº 22/2023, apresentamos a emenda abaixo com o intuito

de realizar a adequação necessária.

1 - Emenda Modificativa: Dê-se a seguinte redação ao anexo 

IV do art. 3º:

“Art. 3º …

(…)

ANEXO IV - TABELA DE REFERÊNCIA MENSALISTAS E

HORISTAS
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A - TABELA DE MENSALISTAS

REFERÊNCIA VALOR

(...) (...)

191-A 6.425,13

191-B 7.495,98

191-C 8.566,84

191-D 9.637,70

191-E 10.708,54

(...)

197-A 142,20

”

A emenda apresentada ao Projeto de Lei tem o objetivo de

atualizar as referências de vencimento estabelecidas na proposta, seguindo

as diretrizes da lei nº 6.461, promulgada em 1º de junho de 2023, ressaltamos

que a Lei em questão revisa os salários e benefícios dos servidores públicos

municipais,  corrigindo a inflação acumulada de maio de 2022 até  abril  de

2023,  com essa medida,  cumpre-se o acordo previamente firmado com os

médicos da Rede Municipal de Saúde e o Sindicato. 

Finalmente, ao alinhar os valores de acordo com o previsto no

art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000),

segue em anexo, o impacto orçamentário-financeiro, assim, foi assegurada a

conformidade  orçamentária  e  financeira  com  a  lei  orçamentária  anual,  a

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 
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Nesse  sentido,  reitero  a  Vossa  Excelência  os  protestos  da

minha elevada consideração e do meu patenteado respeito. 

LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                           Prefeita Municipal

Anexo: Impacto orçamentário-financeiro.

AO

Excelentíssimo Senhor,

SIDMAR RODRIGO TOLOI 

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos
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